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São Pedro do Turvo, 06 de maio de 2.020. 

 

 

Ref. Resposta a impugnação via e-mail. 

Edital Pregão 014/2.020. 

 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de São Pedro do 

Turvo/SP, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria responder a referida 

Impugnação nos seguintes termos: 

 

A Impugnante alega que tem interesse em participar do 

Pregão Presencial nº. 014/2.020, porém existem restrições que impossibilitam 

a participação ferindo artigo 3º. Da Lei nº. 8.666/93. Tais restrições se 

referem a exigência de considerar um lote composto por itens autônomos, sem 

seu desmembramento. 

 

Primeiramente, frisa-se que a Prefeitura Municipal de 

São Pedro do Turvo, por meio de sua Comissão de Licitação, sempre se norteou 

pelos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade e 

isonomia em seus processos licitatórios.  

 

Pela análise do artigo 3º, a administração pública 

visa garantir a proposta mais vantajosa, e neste sentido, entende pela 

licitação por lotes, vez que a referida medida visa única e exclusivamente a 

padronização dos mobiliários, conforme exigência do próprio FDE. Frisa-se 

que o Termo de Referência foi baseado exatamente na Planilha do FDE, onde 

qualquer contratação diversa acarreta penalidades ao município. 

 

Não há qualquer interesse na Administração Pública em 

restringir a participação de empresas, mesmo porque quanto maior o número de 

participantes, maiores as chances de se obter mais desconto. 

 

Porém, a municipalidade não pode sobrepor as 

dificuldades de cada empresa ao interesse público; mesmo porque os bens 

objeto do presente Pregão são fruto de Convênio Estadual, sendo que 

obrigatoriamente o Município deve seguir as normas contidas neste 

instrumento. 

 

Desta forma, atentando ao disposto no artigo 3º da Lei 

de Licitações, constatamos que o Pregão Presencial 014/2.020 encontra-se 

dentro da legalidade, não existindo qualquer espécie de direcionamento ou 

restrição na participação de empresas interessadas, mantemos o Edital da 

maneira como se encontra. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

Paulo Cesar de Oliveira 

Pregoeiro 


